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Em resposta à fundamentação do candidato, após 
análise desta banca conclui-se que o recurso não 
assiste ao recorrente, devido aos fatos 
apresentados abaixo: 
 
A alternativa correta é “configurando 
contribuição de interesse das categorias 
profissionais, de natureza tributária.” 
 
De acordo com o artigo 149 da Constituição 
Federal e com a jurisprudência consolidada do 
Supremo Tribunal Federal (STF), as anuidades 
cobradas pelos conselhos profissionais — como o 
COFFITO e os CREFITOs — possuem natureza 
jurídica tributária, sendo classificadas como 
contribuições de interesse das categorias 
profissionais ou econômicas. Essas contribuições 
são obrigatórias e constituem fonte essencial de 
custeio para o funcionamento e a fiscalização do 
exercício profissional. 
 
As demais alternativas estão incorretas porque: 
 
Não se tratam de taxas estaduais, pois a 
competência é da União (art. 149 da CF). 
 
Não equivalem à contribuição sindical, que tem 
outra base legal e natureza. 
 
Não são doações voluntárias, pois o pagamento é 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 



obrigatório para o exercício profissional. 
 
Não possuem caráter facultativo, já que o registro 
ativo no conselho implica obrigação de 
pagamento da anuidade. 
 
Diante dos argumentos apresentados pela banca, 
RECURSO INDEFERIDO. 

 


